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Projeto de Lei Nº 22/2022-E
Data: 28 de abril de 2022  
0. PARECER FINAL 27/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
04 de maio de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 22/2022, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS A MOTOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre o transporte individual de passageiros em veículos a motor.

Ressalta também que ao longo dos últimos anos nossa cidade cresceu e se desenvolveu, e junto com ela, toda a gama de serviços prestados no município sofreu uma série de alterações, de forma a adaptar-se aos novos tempos. 

Desta forma, a Administração Municipal, atendendo aos anseios da comunidade de Marechal Cândido Rondon e em planejamento estratégico da Secretaria de Mobilidade, decidiu por apresentar a proposta de alteração, com base nas seguintes argumentações:
1.	Notadamente, a frota atual de táxis do Município encontra-se defasada, tendo em vista que apenas 10 (dez) táxis estão devidamente regulamentados junto à Secretaria Municipal de Fazenda;
2.	Através da Lei atual se verifica que a necessidade do nosso município seria de 20 (vinte) táxis regulamentados no mínimo, propiciando assim um melhor serviço ofertado aos usuários, dentro dos quesitos de segurança, praticidade, conforto, economia e presteza no atendimento à comunidade;
3.	Os números de pontos de táxis também se encontram defasados, não acompanhando o crescimento da cidade, onde locais como a UPA, Hospital Rondon, Hospital Dr. Cruzatti, Centro de Eventos, Lago Municipal, Distritos e outros não contam com pontos de táxi, prejudicando a mobilidade da comunidade destas regiões;
4.	A intenção é realizar a implantação de 15 (quinze) pontos de táxi, com estipulação de número máximo de veículos por ponto, num sistema rotativo entre os taxistas, oportunizando a todos a possibilidade de trabalhar em qualquer ponto estabelecido pelo Poder Público, situação esta que atualmente não ocorre;
5.	Outro fator a ser analisado é que o transporte público coletivo do município não atende aos Distritos, apenas o perímetro urbano, sendo que o serviço de táxi passa a ser a melhor opção para os usuários daquelas localidades;
6.	Num comparativo com municípios vizinhos, verificou-se que a legislação pertinente ao serviço de táxis, é bem mais prática e acessível aos contribuintes, aonde o Poder Público tem uma flexibilidade/legalidade maior para agir nesta esfera de transporte público;

[bookmark: _GoBack]Por isso, considerando a necessidade de adequação da Lei Municipal ante as novas condições de trabalho que se verificam no Município, especialmente a criação de novos bairros, construções de comércios e expansões de empresas afastadas da área central, o Executivo decidiu apresentar este Projeto de Lei para a apreciação deste Poder Legislativo.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 04 de maio de 2022.
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